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TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.
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 ÁGIO. REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA SEM MUDANÇA DE CONTROLE ACIONÁRIO. FUNDAMENTO ECONÔMICO. INEXISTÊNCIA.
 O ágio na aquisição de participação da sociedade realizada por empresa do mesmo grupo empresarial e posteriormente incorporada pela Recorrente, sem alteração da composição do controle acionário da mesma e sem fundamento econômico.
 MULTA DE OFÍCIO. 
 Mantida em respeito ao principio da estrita legalidade. 
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 O crédito tributário não pago integralmente no vencimento é acrescido de juros de mora, qualquer que seja o motivo determinante. Por ser parte integrante do crédito tributário, a multa de ofício também se submete à incidência dos juros nas situações de inadimplência.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
 Aplica-se às exigências ditas reflexas o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário nos temos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LEONARDO DE ANDRADE COUTO, FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALENCAR, LEONARDO LUIS PAGANO GONÇALVES, PAULO MATEUS CICCONE E DEMETRIUS NICHELE MACEI. 
 
  RAIZEN TARUMÃ LTDA, recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto - DRJ-RPO, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
A autuação trata segundo o Relatório Fiscal (fls.940/946) dos seguintes pontos:



O Auto de Infração, trata de três pontos principais:

1- Ausência de partes independentes onde foi criado o ágio. (empreses do mesmo grupo).

2 - Falta de materialidade do ágio, eis que "não se concebe como despesa dedutível o ágio decorrente de atos societários ou reorganizações empresariais onde sabidamente se constata que não haverá tributação na empresa investida, do valor que gerou o ágio na empresa investidora" (Relator Moisés Giancomelli Nunes da Silva, no acórdão 1402.001332, de 06/03/2013, da 4 Câmara , 2 Turma Ordinária, da Primeira Seção). 

3 - No presente caso, em relação a expectativa de rentabilidade futura da sociedade, calculada no Laudo de Avaliação de março de 2009 (do ágio ora glosado), foi considerada a unidade de produção de Paraguaçu Paulista/SP, denominada Destilaria Paraguaçu (fls. 317 e 732), que foi adquirida em novembro de 2007, com àgio fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, conforme Laudo de Avaliação de novembro de 2007 (fls. 865/899), apresentado em procedimento específico. 

Resumo das operações societárias. 
A seqüência cronológica das operações societárias foi a seguinte.
Em 12/03/2009, a Cosan e a Nova América decidem se associar-se, por meio de uma reorganização societária abrangendo os dois grupos. 
Em 31/03/2009, a Nova América - Tranding adquire participação societária na Nova América Agroenergia por meio de aumento de capital, integralizado pela Trading com parcelas de crédito detidos face a Agroenergia. (Foi aqui que foi gerado o ágio ora glosado). 
Em 30/04/2009, ocorreu a cisão parcial da Nova América Agroenergia, ficando parte de seu patrimônio para a Rezende Barbosa, a empresa sócia majoritária e controladora da Tranding e da Agroenergia. 
No mesmo momento, a Rezenda Barbosa integralizou o capital da Curupay com 66,26% da participação societária detida na Nova América - Agroenergia e 100% da participação da Nova América Trading.
Cumpre ressaltar que a empresa Curupay pertencia ao grupo da Nova América Agroenergia, conforme fl. 67 do Laudo da Brasil Accounting de fls. 252/355 dos autos, ou seja, empresa que pertence ao mesmo grupo e tendo também como principal acionista a Rezende Barbosa.
Em 18/06/2009, ocorre a incorporação da Curupay pela Cosan S.A.. 
A Rezende Barboza troca ações que tinha com a Curupay por 44.300.389 ações da Cosan, aumentando o capital da Cosan em R$ 4.153.941.887,37, passando a Cosan a ter o lugar da Curupay e a Rezende Barbosa passou a ter 11,89% da Cosan.
Em 04/08/2009, a Nova América Agroenergia, altera o nome para Cosan Alimentos S.A. 
Em 18/11/2009 a Nova América Agroenergia, incorporou a Nova América Trading, alterando sua denominação para Cosan Alimentos, momento em que o ágio começou a ser deduzido.
Ato continuo, a Cosan Alimentos altera seu nome para Raizen Tarumã Ltda., ora Recorrenete. (fls. 1237) 

Resumo da operação societária segundo a autuação para glosar os créditos :
Trata-se de ágio gerado na subscrição e integralização de capital pela sucedida Nova América S.A. Trading. (demonstrativo das amortizações realizadas (fls. 305 e 719) e Laudo de Avaliação Econômico-Financeira da empresa Nova América S/A - Agroenergia, de 31/03/2009 de fls. 306/339 e 721/754).
 Em 31/03/2009 a Nova América Agroenergia deliberou aumento de capital, no montante de R$ 237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 ações nominativas em favor da coligada Nova América - Trading, por conta de créditos (adiantamentos a fornecedores) da Trading face à Agroenergia.

Ambas as pessoas jurídicas possuíam os mesmos acionistas quando da subscrição de capital na Agroenergia pela Trading. (Livros de Registro de Ações às fls. 796/848).

Em razão da avaliação do investimento pelo método da equivalência patrimonial (embora o cálculo correto seja: 47.503 ações do total de 226.598 ações, equivalem a 20,96% do Patrimônio Líquido, que totalizava R$ 631.037.362,35, resultando na participação de R$ 132.265.431,14 e ágio de R$ 105.249.568,86), o investimento da Trading foi contabilizado em seu ativo, desdobrado nos seguintes valores (Razões das contas do Patrimônio Líquido, de Investimentos, e de Ágio às fls. 860/864):

- Participação em controladas: R$ 115.622.468,00;
- Ágio na aquisição de investimentos: R$ 121.892.532,00.

O ágio contabilizado teve como fundamento econômico o valor da rentabilidade da coligada com base em previsão de resultados nos exercícios futuros, atestado em Laudo de Avaliação Econômico-Financeira, subscrito em 31/03/2009, pela Brasil Accouting Assessoria e Consultoria Contábil Ltda (fls. 306/339 e 721/754).

Em 18/11/2009, a Cosan Alimentos (nova razão social da Agroenergia � a fiscalizada) incorporou a Nova América - Trading, passando a deduzir o ágio de R$ 121.892.532,00 na apuração do seu lucro real, via exclusão no LALUR, à razão de 1/60 avos por mês. (Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 18 de novembro de 2009 que deliberou acerca da incorporação da Nova América S/A - Trading, de fls. 343/345 e 760/762 e Protocolo de Justificação de Incorporação da Nova América S/A � Trading pela Cosan Alimentos S/A de fls. 346/350 e 763/767).

Para completar o relatório entendo por pertinente, transcrever trechos do relatório do v. acórdão recorrido, que por sua vez, colaciona praticamente todo o Relatório Fiscal que fundamentou o Auto de Infração:

�Trata-se de autos de infração, fls. 901-939, relativo ao IRPJ e CSLL, no valor total de R$ 40.564.877,60 (inclusos multa de oficio de 75% e juros de mora à taxa Selic, calculados até fevereiro/2014).

I) DA AUTUAÇÃO

Consoante Relatório fiscal de fls. 940-946, parte integrante dos autos de infração, a Fiscalização constatou que:

"(...)

3. Relativamente à matéria ora tributada, o sujeito passivo foi intimado (fls. 2/3 e 382/384) a apresentar documentação comprobatória de listadas exclusões efetuadas na apuração do Lucro Real, sendo que informou (fls. 258 e 610) tratar-se de ágio gerado na subscrição e integralização de capital pela sucedida Nova América S/A�Trading, apresentando os seguintes documentos:

a) - Demonstrativo das amortizações realizadas (fls. 305 e 719);

b) - Laudo de Avaliação Econômico-Financeira da empresa Nova América S/AAgroenergia, de 31/03/2009 (fls. 306/339 e 721/754);

c) - Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de março de 2009 que aprovou a subscrição e integralização de capital pela Nova América S/A - Trading (fls. 340/342 e 756/758) e;

d) - Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 18 de novembro de 2009 que deliberou acerca da incorporação da Nova América S/A - Trading (fls. 343/345 e 760/762);

e) - Protocolo de Justificação de Incorporação da Nova América S/A � Trading pela Cosan Alimentos S/A ( fls. 346/350 e 763/767);

f) Laudo de Avaliação Contábil, de 01/11/2009 (fls. 351/355 e 768/772).

4. Portanto, a operação que resultou o ágio, em 31/03/2009, envolveu as seguintes pessoas jurídicas:

> NOVA AMÉRICA S/A - AGROENERGIA, CNPJ 62.092.739/0001-28 (atual razão social: Raízen Tarumã S/A - a fiscalizada); e

> NOVA AMÉRICA S/A - TRADING, CNPJ 02.992.296/0001-08 (baixada por incorporação pela COSAN ALIMENTOS S/A, CNPJ 62.092.739/0001-28, com atual razão social: Raízen Tarumã S/A - a fiscalizada).

5. Ambas as pessoas jurídicas possuíam os mesmos acionistas quando da subscrição de capital na Agroenergia pela Trading, a saber (Livros de Registro de Ações às fls. 796/848):


6. Em 31/03/2009 a Agroenergia deliberou aumento de capital, no montante de R$ 237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 ações nominativas em favor da Trading, por conta de créditos (adiantamentos a fornecedores) da Trading face à Agroenergia.

7. Em razão da avaliação do investimento pelo método da equivalência patrimonial (embora o cálculo correto seja: 47.503 ações do total de 226.598 ações, equivalem a 20,96% do Patrimônio Líquido, que totalizava R$ 631.037.362,35, resultando na participação de R$ 132.265.431,14 e ágio de R$ 105.249.568,86), o investimento da Trading foi contabilizado em seu ativo, desdobrado nos seguintes valores (Razões das contas do Patrimônio Líquido, de Investimentos, e de Ágio às fls. 860/864):

- Participação em controladas: R$ 115.622.468,00;
- Ágio na aquisição de investimentos: R$ 121.892.532,00.

8. O ágio contabilizado teve como fundamento econômico o valor da rentabilidade da coligada com base em previsão de resultados nos exercícios futuros, atestado em Laudo de Avaliação Econômico-Financeira, subscrito em 31/03/2009, pela Brasil Accouting Assessoria e Consultoria Contábil Ltda (fls. 306/339 e 721/754).

9. Em 18/11/2009, a Cosan Alimentos (nova razão social da Agroenergia � a fiscalizada) incorporou a Trading, passando a deduzir o ágio de R$ 121.892.532,00 na apuração do seu lucro real, via exclusão no LALUR, à razão de 1/60 avos por mês, a saber:



10. Tais deduções são indevidas, uma porque o investimento que gerou o ágio não tem o respaldo do artigo 386, inciso III, do RIR/99 (Decreto n° 3.000/1999), vez que é da essência de tal dispositivo que o ágio seja gerado entre partes independentes. Não há que se falar em ágio entre empresas de um mesmo grupo econômico, porque o ágio só assume condições de dedutibilidade quando gerado na combinação de vontades de pessoas independentes de fato. Ou seja, quando essa combinação de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora) querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e da investida eram os mesmos.

(...)

14. A outra porque "não se concebe como despesa dedutível o ágio decorrente de atos societários ou reorganizações empresariais onde sabidamente se constata que não haverá tributação, na empresa investida, do valor que gerou o ágio na empresa investidora" (Relator Moisés Giacomelli Nunes da Silva, no Acórdão n° 1402.001.332, de 06/03/2013, da 4 a Câmara/2a Turma Ordinária, da Primeiro Seção de Julgamento, do CARF-Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), como é o presente caso.
15. Como particularidade da "indústria do ágio", temos no presente caso o fato de que, na expectativa da rentabilidade futura da sociedade, calculada no Laudo de Avaliação de março/2009 (ágio ora glosado), foi considerada, entre outras, a unidade de produção de Paraguaçu Paulista/SP, denominada Destilaria Paraguaçu Ltda (fls. 317 e 732), que foi adquirida em novembro/2007, com ágio fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, conforme Laudo de Avaliação, de novembro/2007 (fls. 865/899), apresentado em procedimento específico, ágio este, dedutível porque gerado em transação envolvendo partes independentes. (A Paraguaçu Paulista - Destilaria Paraguaçu Ltda, pertence ao grupo da Nova América Agroenergia).

16. O que salta aos olhos no presente caso é que a Destilaria Paraguaçu, que lá em novembro/2007, teve a sua rentabilidade estimada pelos próximos 10 anos, para fundamentar o ágio pago no negócio ali entabulado, teve, em março/2009, a sua rentabilidade novamente estimada pelos próximos 10 anos para fundamentar o ágio interno ora combatido. Será isso ágio sobre ágio?

17. Portanto, o ágio em questão não tem o amparo legal para as deduções feitas pelo sujeito passivo, via exclusão na apuração do Lucro Real, caracterizando despesa desnecessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, impondo-se a sua glosa."

Complemento o relatório do v. acórdão recorrido, com partes do TVF que entendo importantes para a compreensão dos fastos ocorridos.


[...]



A Recorrente apresentou impugnação de fls.1130 e seguintes, descrevendo os fatos, requerendo o total cancelamento do Auto de Infração e junta documentos de fls. 953/1127.
As principais alegações da Recorrente em sua impugnação foram as seguintes:
A Recorrente alega em sua impugnação que os requisitos previstos em lei para o aproveitamento fiscal do ágio foram integralmente observados pelas empresas envolvidas na operação.
Que a alegação da Fiscalização para glosar o ágio em questão, com base no entendimento de que seria indevido o registro de ágio nas reorganizações societárias dentro do mesmo grupo de empresa, não tem fundamento legal e que tal entendimento já foi afastado pela jurisprudência do CARF.

Afirma que a legislação contábil apontada no TVF não deve ser aplicada em matéria tributária, não servindo, portanto, para obstar a dedutibilidade na apuração do Lucro Real, de despesas relativas à amortização do ágio, conforme reconhecido pela doutrina especializada e pela jurisprudência do CARF.

Aduz que a legislação tributária não condiciona a dedução do ágio ao oferecimento à tributação pela empresa investida do valor correspondente ao ágio, tratando-se de benefício fiscal condicionado tão somente ao cumprimento dos requisitos previstos nos art. 7° e 8° da Lei n° 9.532/97 e que é irrelevante o tratamento fiscal dado à receita relativa ao ágio. E mesmo que assim não fosse, seria necessário observar a tributação, na empresa investida, a receita relativa ao ágio pode ser diferida, quando registrada em conta de reserva de reavaliação (art.24 do Decreto-lei n° 1.958/77).

Alega que apesar de não ter sido objeto de questionamento pela Fiscalização, a Recorrente demonstrou que havia propósito negocial no presente caso, sendo que a operação societária de reestruturação se deu devido (i) à contenção de despesas; (ii) pela redução do número de operações intercompany; (iii) a facilitar a parametrização no SAP; e (iv) à melhora na qualidade das informações prestadas em balanços, demonstrando-se portanto a existência de propósito negocial, sendo que o ágio foi uma mera consequência.


E ainda que não fosse demonstrado o propósito negocial da subscrição das ações da aquisição da Recorrente pela Nova América Tranding, o aproveitamento de ágio registrado em operações dessa natureza não é vedado pela legislação, conforme reconhece o CARF.

Aduz que não deveria gerar perplexidade à Fiscalização o fato da Destilaria Paraguaçu (que havia sido adquirida com ágio pela Recorrente) também ter sido levada em consideração para fins da avaliação da expectativa de rentabilidade futura da impugnante, porque esse tipo de avaliação, naturalmente, leva em conta todos os ativos da empresa avaliada e a rentabilidade a eles atrelada (que, aliás, foi confirmada com o passar do tempo);

Alega que a Fiscalização cometeu um erro quanto o valor do patrimônio líquido da Recorrente a ser utilizado no cálculo do ágio, em contrariedade ao art. 20 do Decreto-lei n° 1.958/77.

Por fim afirma que é indevida a aplicação de juros sobre multa de ofício. 

Ato contínuo, foi proferido v. acórdão de fls.1347/1361 afastando as alegações da contribuinte e mantendo integralmente o Auto de Infração, nos seguintes termos.
Inicia o voto vencedor do v. acórdão recorrido aduzindo que o julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações da defesa e nem a todos os fundamentos nela indicados, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão e apresenta jurisprudência do STJ para embasar este entendimento. 
Em seguida passa ao voto. 

Glosa da amortização de ágio. Ágio interno.

Pois bem. A matéria é recorrente neste Colegiado e meu posicionamento já conhecido: a amortização do ágio interno, ou ágio de si mesmo, não tem amparo na legislação tributária e, principalmente, fere os princípios básicos da incidência do IRPJ e CSLL haja vista que se trata de uma despesa artificial que desequilibra a apuração desses tributos, reduzindo indevidamente suas bases de cálculo.

O litigo é similar em premissas e conclusões ao manifestado por este julgador, quando do julgamento que resultou no Acórdão nº 1402-00.802.

Nos termos do voto condutor do aludido acórdão, prevaleceu o entendimento de que a amortização do ágio, pago com fundamento em previsão de rentabilidade futura, com fulcro no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 9.532 de 1997, deve atender, inicialmente a três premissas básicas, como forma de comprovação da realização do propósito negocial da operação, quais sejam:

1) o efetivo pagamento do custo total de aquisição, inclusive o ágio;

2) a realização das operações originais entre partes não ligadas;

3) seja demonstrada a lisura na avaliação da empresa adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura.

A meu ver, no presente caso, a segunda premissa básica não foi cumprida, razão pela qual não restou demonstrado o propósito negocial da operação.

Isso porque, conforme comprovado pela Fiscalização, "Não há que se falar em ágio entre empresas de um mesmo grupo econômico, porque o ágio só assume condições de dedutibilidade quando gerado na combinação de vontades de pessoas independentes de fato. Ou seja, quando essa combinação de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora) querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e d a investida eram os mesmos". 

Em verdade não houve ingresso de novos recursos na empresa. De outro lado, não ocorreu tributação de ganho de capital para equilibrar a equação tributária. Está patente nos autos que o contribuinte pretendeu reduzir seu lucro tributável, artificialmente, aproveitando-se da sua própria expectativa de lucros.

Definitivamente esse procedimento não tem amparo na legislação do IRPJ/CSLL, trata-se de uma despesa forjada, que não atende aos pressupostos de dedutibilidade de despesas - necessidade, efetividade e usualidade, consagrados no artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 (RIR/99).

É certo que no caso presente, não há registros de documentos inidôneos, empresas fictas, fraudes em registros contábeis ou de qualquer natureza. Noutro diapasão todos os atos societários foram registrados nos órgãos competentes, assim como na escrituração contábil e fiscal da Contribuinte.

Vejamos, pois, a redação dos dispositivos legais aplicáveis ao procedimento do contribuinte:

Decreto-lei nº 1598/1977

[...]

Lei n° 9.532/1997

[...]

Nos dispositivos acima inexiste vedação expressa aos procedimentos adotados pelo contribuinte, logo, não há que se falar em fraude à lei, que aliás não pode ser confundido com erro de interpretação da lei. Na fraude a lei, o ato em si é ilícito tendo em vista que o ordenamento jurídico proíbe sua prática.

Ora, não há dúvidas quanto a intenção da contribuinte em reduzir os tributos devidos, tendo ele praticado todos os atos que entendeu válidos e amparados na lei.

Desde o primeiro atendimento à Fiscalização, durante a auditória, o contribuinte foi transparente e coerente em seus esclarecimentos, sobretudo no que diz respeito a seu entendimento quanto ao amparo legal para aproveitar o ágio.

A criação de empresa veículo para esse fim era prática normal à época, tanto que foi objeto de normatização pela CVM (Instrução CVM 349/2001). Por seu turno, a própria Lei 9.732/1997, art. 8o., versou sobre aspectos relativos a incorporação da controlada pela controladora.

Todavia, estamos diante de um planejamento irregular: um negócio forjado para obter beneficio tributário indevido (despesa não necessária), apesar de realizado às claras.

Logo, correta a glosa da amortização do agio, a bem assim a multa de oficio deve ser reduzida para 75%.

Exigência da CSLL

Quanto a exigência da CSLL isso porque após a vigência do art. 28 da Lei n° 9.430/1996, �Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei�, ou seja, as mesmas normas aplicáveis ao IRPJ.

Neste sentido reforçam as seguintes normas legais:

� Lei n° 9.532, de 1997, art. 60;
� Lei n° 9.779, de 1999;
� Lei n° 9.959, de 2000;
� Lei n° 10.426, de 2002, art. 5º;
� Lei n° 10.637, de 2002, art. 35;
� Lei n° 10.931, de 2004, arts. 3º e 4º;
� Lei n° 11.051, de 2004, art. 1º;
� MP nº 2.158-35, de 2001, arts. 6º, 7º, 21, 30, 34, 41, 74, e 83.

Os julgamentos do CARF tem reiterado esse entendimento, a exemplo do acórdão CSRF 01-04.686. Portanto, cabe manter a exigência da CSLL sobre a glosa da amortização do ágio.

O erro no critério para apuração do ágio pela Fiscalização

Aduz a impugnante (fl. 32 da peça impugnatoria):

"120. Além dos equívocos acima demonstrados, a Fiscalização também falhou na escolha do critério para fins de apuração do valor do ágio em exame.

121. Observe-se que, para determinar o valor do patrimônio líquido da IMPUGNANTE em março de 2009, a Fiscalização considerou o montante correspondente ao seu patrimônio líquido em 31/12/2008, acrescido dos valores relativos (i) ao adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) efetuado pela REZENDE BARBOSA em 16/02/2009, e (ü) ao capital subscrito pela TRADING em março de 2009, totalizando o montante de R$ 631.037.362,35, conforme demonstrativo anexo (DOC. 21).

122. No entanto, a Fiscalização está equivocada, pois o ágio deveria ter sido calculado com base no valor do patrimônio líquido à época da operação societária, em março de 2009, em observância do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, qual seja, o montante de R$ 551.540.323,35.

123. Resta claro o erro quanto à data de apuração do valor do patrimônio líquido da IMPUGNANTE utilizado pela Fiscalização no cálculo do ágio: a operação societária foi realizada em março de 2009, e a Fiscalização considerou o patrimônio líquido ajustado de dezembro de 2008.

124. Portanto, uma vez reconhecida a improcedência das acusações fiscais quanto às questões de mérito objeto da autuação, também deve ser afastado o cálculo sugerido pela Fiscalização para apuração do ágio registrado pela TRADING na aquisição de participação societária na IMPUGNANTE em março de 2009."

Verifica-se, de plano, que a impugnante equivoca-se em suas alegações.

Isso porque o procedimento fiscal glosou a despesa de ágio efetivamente amortizado, conforme expresso na fl. 3 do Relatorio Fiscal, verbis:



Portanto, eventuais equívocos na apuração do ágio são irrelevantes, haja vista que está correto o procedimento fiscal que glosou integralmente a despesa.�


Por fim, afasta as alegações da Recorrente em relação a cobrança de juros sobre multa de ofício. 

Cumpre esclarecer que o Julgador menciona que a multa aplicada ao presente caso deveria ser reduzida para 75%, entretanto, fazendo menção de que o Auto de Infração havia aplicado multa qualificada, fato este que não ocorreu.

O Auto de Infração apenas aplicou multa de oficio de 75% e não a qualificada, porém não vejo prejuízo a defesa o aos direitos aqui defendidos pela Recorrente. 

Em seguia, inconformada com o v. acórdão, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário de fls.1367/1436, alegando o seguinte: 

Preliminarmente, alega que o v. acórdão da DRJ inovou o lançamento ao fundamentar a manutenção do Auto de Infração entendendo que não teria ocorrido pagamento na operação de aumento de capital da Recorrente (fls. 10 do acórdão), acrescentando assim novo argumento a autuação, o que não pode ser admitido, sob pena de cerceamento de defesa.

De resto repisa os argumentos da impugnação. 


É o relatório.

















 Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator 
O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Da preliminar de nulidade da decisão recorrida
A Recorrente alega preliminarmente, que a decisão recorrida teria inovado o lançamento.
 Argumenta que o v. acórdão da DRJ/RPO inovou o lançamento ao também fundamentar a manutenção do Auto de Infração com o entendendo de que não teria ocorrido pagamento na operação de aumento de capital da Recorrente (fls.10 do acórdão), acrescentando assim novo argumento a autuação, o que não pode ser admitido, sob pena de cerceamento de defesa.
Com efeito, entendo que as razões de defesa são descabidas. Não houve inovação do lançamento, mas apenas sua ratificação utilizando-se outros termos. Veja-se o trecho de interesse na decisão recorrida:

"O litigo é similar em premissas e conclusões ao manifestado por este julgador, quando do julgamento que resultou no Acórdão nº 1402-00.802.

Nos termos do voto condutor do aludido acórdão, prevaleceu o entendimento de que a amortização do ágio, pago com fundamento em previsão de rentabilidade futura, com fulcro no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 9.532 de 1997, deve atender, inicialmente a três premissas básicas, como forma de comprovação da realização do propósito negocial da operação, quais sejam:

1) o efetivo pagamento do custo total de aquisição, inclusive o ágio;

2) a realização das operações originais entre partes não ligadas;

3) seja demonstrada a lisura na avaliação da empresa adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura.

A meu ver, no presente caso, a segunda premissa básica não foi cumprida, razão pela qual não restou demonstrado o propósito negocial da operação.

Isso porque, conforme comprovado pela Fiscalização, "Não há que se falar em ágio entre empresas de um mesmo grupo econômico, porque o ágio só assume condições de dedutibilidade quando gerado na combinação de vontades de pessoas independentes de fato. Ou seja, quando essa combinação de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora) querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e da investida eram os mesmos". 

Em verdade não houve ingresso de novos recursos na empresa. De outro lado, não ocorreu tributação de ganho de capital para equilibrar a equação tributária. Está patente nos autos que o contribuinte pretendeu reduzir seu lucro tributável, artificialmente, aproveitando-se da sua própria expectativa de lucros.

Definitivamente esse procedimento não tem amparo na legislação do IRPJ/CSLL, trata-se de uma despesa forjada, que não atende aos pressupostos de dedutibilidade de despesas - necessidade, efetividade e usualidade, consagrados no artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 (RIR/99)."
Desta forma, rejeito, a preliminar de nulidade da decisão recorrida por ter inovado o lançamento.
Do mérito 
Em sua defesa a autuada alega que atendeu a todos os requisitos legais para aplicar a dedução fiscal do ágil pago na aquisição de participação societária em coligada ou controlada, sendo que demonstrou o propósito negocial, registrando tais fatos em sua escrituração; que não realizou planejamento tributário, mas apenas exerceu uma opção legal para proceder reorganização societária, reduzir o nível de endividamento sendo, portanto, uma conduta lícita e expressamente prevista pelo legislador.
Tais alegações, não restaram comprovados documentalmente nos autos.
Ademais, não há questionamento nos autos de que a conduta da Recorrente tenha praticado algum ato ilícito . 
Isto posto, a controvérsia cinge-se à existência ou não de artificialismo nas operações societárias realizadas para o fim de se considerar amortizável o ágio gerado na subscrição e integralização de capital pela sucedida Nova América S.A. Trading, onde a Nova América Agroenergia, empresa do mesmo grupo, deliberou aumento de capital, no montante de R$ 237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 ações nominativas em favor da coligada Nova América - Trading, por conta de créditos (adiantamentos a fornecedores) da Trading face à Agroenergia, empreses estas, incorporadas pela Cosan Alimentos S.A., sociedade posteriormente denominada/sucedida pela Raizen Tarumã, ora Recorrente, para aproveitamento do benefício fiscal mencionado. 

Conforme pode se verificar, o ágio que está sendo discutido nos autos foi criado internamente pelas empresas coligadas do grupo da Nova América, que tem como controladora a empresa Rezende Barbosa e, é este o ágio que está sendo discutido nos autos.

Assim, de acordo com o histórico das operações societárias apontado pelo Agente Fiscal e pela Recorrente em sua defesa e recurso, entendo que o ágio foi criado internamente por meio de operação societária do mesmo grupo.

Tanto foi assim, que em face da incorporação da empresa Curupay, não consta dos autos qualquer registro de ágio pela Cosan, bem como restou claro que a Cosan não participou de qualquer ato relacionado ao aumento de capital da Agronergia pela Trading. 

Sendo assim, demonstra-se que por meio de ágio interno registrado, o grupo empresarial aproveitou a extinção de créditos entre pessoas ligadas para criar uma despesa dedutível,optando por transformar o crédito em aumento de capital com o registro de ágio seguido da incorporação de uma empresa pela outra.

Desta forma, como os dispositivos legais previstos no RIR/99 artigos 385, 386, 391 e 426, apenas autorizam a dedutibilidade do ágil na aquisição de participação societária (incorporação, fusão ou cisão) quando as operações realizadas estejam fundamentadas em fatos existentes não só no plano jurídico mas principalmente no plano econômico, não podendo tais fatos estarem limitados à própria fruição do benefício, ou como forma de redução do montante do imposto a pagar, não resta dúvida que a autuação procede.
Esta interpretação decorre da observância do principio da prevalência da substância sobre a forma, reforçado em nosso ordenamento jurídico com a promulgação do Código Civil de 2002, ao qual determina que todos os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé (art. 113), bem como conceitua como ato ilícito aquele exercido manifestamente com excesso dos limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé, ou pelos bons costumes (art. 187).

Do suposto propósito negocial das operações
Há que se verificar, portanto, se operações societárias foram montadas para obtenção do benefício fiscal sem que de fato tenha algum propósito negocial, de cunho econômico extratributário. Verificada tal hipótese configurar-se-ia o abuso do direito de auto-organização da sociedade, por ausência de fundamento econômico. Vale dizer, tal ato seria ilícito, e, conseqüentemente, não poderia beneficiar-se a autuada dos seus efeitos.
Alega a Recorrente, que os atos societários foram praticados devido a intenção de redução do endividamento e segregação de ativos a serem negociados pela Rezende Barbosa, pela reestruturação societária visando a futura associação com a Cosan, bem como proporcionar transparência na operação de aquisição para antigos e novos investidores.
Destaco que as alegações apresentadas para justificar as operações realizadas não vieram acompanhadas de provas que corroborassem suas afirmações. 
Com efeito, as operações societárias, vistas em seu conjunto, tiveram como resultado final a transferência do controle societário, antes pertencentes ao grupo Rezende Barbosa para o grupo Cosan, o que poderia ser realizado de modo direto, sem os atos praticados pelo grupo econômico da autuada.
Além disso, não vislumbro a alegada coerência das operações realizadas com o planejamento estratégico do empreendimento econômico do grupo de que a autuada faz parte, de modo que considero que não restou demonstrado que a forma pela qual foram executadas as operações societárias mencionadas tivessem alguma influência na consecução dos objetivos estratégicos de curto ou de longo prazo do grupo Cosan.
Da indedutibilidade do ágio
Via de regra, a aquisição de participação societária não é considerada despesa dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e, uma vez que a autuada não logrou êxito em demonstrar fundamento econômico que não seja a fruição do próprio benefício fiscal pretendido, o ágio ora discutido torna-se indedutível. 
Do laudo de avaliação apresentado para fundamentar a expectativa de rentabilidade futura:
Conforme o Agente Fiscal de Rendas, o Relatório de Avaliação-Econômica Financeira da autuada, elaborado por Brasil Accounting, de fls. 317 e 732, utilizado para servir de parâmetro na análise da fundamentação no ágio pago, contem o seguinte ponto que prejudicam as alegações da Recorrente. Vejamos. 

"15. Como particularidade da "indústria do ágio", temos no presente caso o fato de que, na expectativa da rentabilidade futura da sociedade, calculada no Laudo de Avaliação de março/2009 (ágio ora glosado), foi considerada, entre outras, a unidade de produção de Paraguaçu Paulista/SP, denominada Destilaria Paraguaçu Ltda (fls. 317 e 732), que foi adquirida em novembro/2007, com ágio fundamentado na expectativa de rentabilidade futura, conforme Laudo de Avaliação, de novembro/2007 (fls. 865/899), apresentado em procedimento específico, ágio este, dedutível porque gerado em transação envolvendo partes independentes. 

16. O que salta aos olhos no presente caso é que a Destilaria Paraguaçu, que lá em novembro/2007, teve a sua rentabilidade estimada pelos próximos 10 anos, para fundamentar o ágio pago no negócio ali entabulado, teve, em março/2009, a sua rentabilidade novamente estimada pelos próximos 10 anos para fundamentar o ágio interno ora combatido. Será isso ágio sobre ágio?

17. Portanto, o ágio em questão não tem o amparo legal para as deduções feitas pelo sujeito passivo, via exclusão na apuração do Lucro Real, caracterizando despesa desnecessária à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, impondo-se a sua glosa."

Ora, da análise do laudo, nota-se que foi considerado em duplicidade a rentabilidade futura do ágio criado na operação anterior com a empresa Destilaria Paraguaçu. ("Ágio sobre Ágio").
Sendo assim, ante todo o exposto, considero procedente a adição à base cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica dos anos calendário de 2009 a 2012 dos valores relativos a amortização do ágio promovida pela autoridade fiscal, e, de igual modo, por via de conseqüência, as reduções do saldo de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, efetuadas na autuação.

Da alegação relativa à sobreposição da norma específica sobre a norma geral

Alega a Recorrente que não se pode admitir a glosa da despesa do ágio com base em requisitos previstos na norma geral de dedutibilidade (art. 299 do RIR/99), na medida em que existe norma específica (art. 386, inc. III, § 2° do RIR/99) que se sobrepõe ou anula a referida norma geral.

Tal afirmação da Recorrente, não procede, eis que conforme se pode verificar no Auto de Infração, o Agente Fiscal utilizou a norma específica do artigo 386, inciso III, para então aplicar o dispositivo 299, ambos do RIR/99, fls. 943. 

De resto, acompanho o entendimento do v. acórdão recorrido, o qual passo a colacioná-lo abaixo. 

"Exigência da CSLL

Quanto a exigência da CSLL isso porque após a vigência do art. 28 da Lei n° 9.430/1996, �Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei�, ou seja, as mesmas normas aplicáveis ao IRPJ.

Neste sentido reforçam as seguintes normas legais:

� Lei n° 9.532, de 1997, art. 60;
� Lei n° 9.779, de 1999;
� Lei n° 9.959, de 2000;
� Lei n° 10.426, de 2002, art. 5º;
� Lei n° 10.637, de 2002, art. 35;
� Lei n° 10.931, de 2004, arts. 3º e 4º;
� Lei n° 11.051, de 2004, art. 1º;
� MP nº 2.158-35, de 2001, arts. 6º, 7º, 21, 30, 34, 41, 74, e 83.

Os julgamentos do CARF tem reiterado esse entendimento, a exemplo do acórdão CSRF 01-04.686. Portanto, cabe manter a exigência da CSLL sobre a glosa da amortização do ágio.

O erro no critério para apuração do ágio pela Fiscalização

Aduz a impugnante (fl. 32 da peça impugnatoria):

"120. Além dos equívocos acima demonstrados, a Fiscalização também falhou na escolha do critério para fins de apuração do valor do ágio em exame.

121. Observe-se que, para determinar o valor do patrimônio líquido da IMPUGNANTE em março de 2009, a Fiscalização considerou o montante correspondente ao seu patrimônio líquido em 31/12/2008, acrescido dos valores relativos (i) ao adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) efetuado pela REZENDE BARBOSA em 16/02/2009, e (ü) ao capital subscrito pela TRADING em março de 2009, totalizando o montante de R$ 631.037.362,35, conforme demonstrativo anexo (DOC. 21).

122. No entanto, a Fiscalização está equivocada, pois o ágio deveria ter sido calculado com base no valor do patrimônio líquido à época da operação societária, em março de 2009, em observância do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, qual seja, o montante de R$ 551.540.323,35.

123. Resta claro o erro quanto à data de apuração do valor do patrimônio líquido da IMPUGNANTE utilizado pela Fiscalização no cálculo do ágio: a operação societária foi realizada em março de 2009, e a Fiscalização considerou o patrimônio líquido ajustado de dezembro de 2008.

124. Portanto, uma vez reconhecida a improcedência das acusações fiscais quanto às questões de mérito objeto da autuação, também deve ser afastado o cálculo sugerido pela Fiscalização para apuração do ágio registrado pela TRADING na aquisição de participação societária na IMPUGNANTE em março de 2009.

Verifica-se, de plano, que a impugnante equivoca-se em suas alegações. Isso porque o procedimento fiscal glosou a despesa de ágio efetivamente amortizado, conforme expresso na fl. 3 do Relatorio Fiscal, verbis:



Portanto, eventuais equívocos na apuração do ágio são irrelevantes, haja vista que está correto o procedimento fiscal que glosou integralmente a despesa."

Da multa de ofício

Apesar do v. acórdão mencionar que a multa aplicada ao presente caso deveria ser reduzida para 75%, fazendo menção de que o Auto de Infração havia aplicado multa qualificada, tal majoração da multa não ocorreu.

O Auto de Infração apenas aplicou multa de oficio de 75% e não a qualificada, porém não vejo prejuízo a defesa e aos direitos aqui defendidos pela Recorrente.
Sendo assim, em respeito ao principio da estrita legalidade, mantenha a multa de 75% em seus termos. 
Dos juros de mora incidentes sobre a multa de oficio
A recorrente questiona a cobrança de juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício. Afirma que inexiste base legal para essa exigência e apresenta vários julgados deste Conselho que amparam sua tese.
A aplicação de taxa de juros lastreadas em indicadores do mercado financeiro iniciou-se com a Lei nº Lei nº 8.981/95, cujo art. 84 dispõe:
Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de: 
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna; (...)
Em Seguida, a Lei nº 9.065/95 substituiu o indicador pela taxa SELIC:
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea "c" do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea "a.2" da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. (...)
Por seu turno, a Lei nº 9.430/1996, ao remodelar a multa de mora incidente nos pagamentos em atraso, estabeleceu em parágrafo que sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal incidirão juros de mora à taxa SELIC, veja:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
Com base nessa disposição a Receita Federal vem entendendo que a multa de ofício também está sujeita aos juros de mora à taxa SELIC, a partir do seu vencimento.
O cerne da questão está, pois, na interpretação que se deve dar à expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições�. 
De fato o não pagamento de tributos e contribuições nos prazos previstos na legislação faz nascer o débito. Portanto, o débito decorre do não pagamento de tributos e contribuições nos prazos.
Também nesse sentido é a multa de ofício débito decorrente de tributos e contribuições. Isso porque ela resulta, nos exatos termos da alínea a do art. 44 da Lei nº 9.430/96, da punição aplicada pela fiscalização à falta de pagamento ou recolhimento dos tributos e contribuições, após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória.
A jurisprudência neste Conselho é predominante no sentido de que é cabível a apreciação da matéria pelo contencioso administrativo e de que a aplicação da taxa Selic à multa de ofício é correta. 
Nesse sentido já se manifestou este E. Colegiado quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/0400.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:
JUROS DE MORA � MULTA DE OFÍCIO � OBRIGAÇÃO PR1NICIPAL � A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Aplicável, portanto, a SELIC como taxa de juros de mora sobre a multa de oficio.
De resto, acompanho os argumentos previstos no v. acórdão recorrido.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade da decisão recorrida para, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Leonardo Luis Pagano Gonçalves - Relator
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Relatorio

RAIZEN TARUMA LTDA, recorre a este Conselho contra decisio de
primeira 1astancia proferida pela ® Turma da DRJ de Ribeirdo Preto - DRJ-RPO, pleiteando sua
reformia, com fulcro no artigo 33 do Decreto n°® 70.235 de 1972 (PAF).

A autuagdo trata segundo o Relatoério Fiscal (f1s.940/946) dos seguintes
pontos:

1. No exercicio das fun¢Ges de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, e no dmbito do
procedimento fiscal em curso junto ao sujeito passivo acima identificado, constatamos: 1) a exclusdo
indevida na apurago do lucro real e da base de céleulo da CSLL-Contribuigiio Social Sobre Lucro
Liquido, no montante de RS 77.198.603,60, nos anos de 2009 a 2012, a titulo de amortizagio de
agio; e 2) utilizagdo indevida de prejuizo fiscal (R$ 6.611.916,89) e base de calculo negativa da
CSLL (RS 6.517.931,92), no ano-calendario de 2012, em razio da absorgio do saldo de prejuizos
fiscais e bases de calculo negativa da CSLL pela infragdo anterior, conforme adiante relatado.

O Auto de Infragdo, trata de trés pontos principais:

1- Auséncia de partes independentes onde foi criado o 4gio. (empreses do
mesmo grupo).

2 - Falta de materialidade do agio, eis que "ndo se concebe como despesa
dedutivel o dgio decorrente de atos societarios ou reorganizagoes empresariais onde
sabidamente se constata que ndo havera tributa¢do na empresa investida, do valor que gerou
o agio na empresa investidora" (Relator Moisés Giancomelli Nunes da Silva, no acordao
1402.001332, de 06/03/2013, da 4 Camara , 2 Turma Ordinéaria, da Primeira Se¢ao).

3 - No presente caso, em relagdo a expectativa de rentabilidade futura da
sociedade, calculada no Laudo de Avaliagdo de marco de 2009 (do agio ora glosado), foi
considerada a unidade de producdo de Paraguagcu Paulista/SP, denominada Destilaria
Paraguacu (fls. 317 e 732), que foi adquirida em novembro de 2007, com agio fundamentado
na expectativa de rentabilidade futura, conforme Laudo de Avaliagdo de novembro de 2007
(fls. 865/899), apresentado em procedimento especifico.

Resumo das operacoes societarias.
A seqiiéncia cronoldgica das operagdes societarias foi a seguinte.

Em 12/03/2009, a Cosan e a Nova América decidem se associar-se, por meio
de uma reorganizagao societaria abrangendo os dois grupos.
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Em 31/03/2009, a Nova América - Tranding adquire participagdo societaria
na Nova América Agroenergia por meio de aumento de capital, integralizado pela Trading com
parcelas de crédito detidos face a Agroenergia. (Foi aqui que foi gerado o agio ora glosado).

Em 30/04/2009, ocorreu a cisdo parcial da Nova América Agroenergia,
ficando parte de¢ seu patrimdnio para a Rezende Barbosa, a empresa socia majoritaria e
controladora da Tranding e da Agroenergia.

No mesmo momento, a Rezenda Barbosa integralizou o capital da Curupay
om 66,26% da participacdo societaria detida na Nova América - Agroenergia ¢ 100% da
participagdo da Nova América Trading.

Cumpre ressaltar que a empresa Curupay pertencia ao grupo da Nova
América Agroenergia, conforme fl. 67 do Laudo da Brasil Accounting de fls. 252/355 dos
autos, ou seja, empresa que pertence ao mesmo grupo e tendo também como principal acionista
a Rezende Barbosa.

Em 18/06/2009, ocorre a incorporagao da Curupay pela Cosan S.A..

A Rezende Barboza troca agdes que tinha com a Curupay por 44.300.389
acoes da Cosan, aumentando o capital da Cosan em R$ 4.153.941.887,37, passando a Cosan a
ter o lugar da Curupay e a Rezende Barbosa passou a ter 11,89% da Cosan.

Em 04/08/2009, a Nova América Agroenergia, altera o nome para Cosan
Alimentos S.A.

Em 18/11/2009 a Nova América Agroenergia, incorporou a Nova América
Trading, alterando sua denominagao para Cosan Alimentos, momento em que 0 4gio comegou
a ser deduzido.

Ato continuo, a Cosan Alimentos altera seu nome para Raizen Taruma Ltda.,
ora Recorrenete. (fls. 1237)

Resumo da operacio societaria segundo a autuagio para glosar os créditos :

Trata-se de agio gerado na subscri¢do e integralizagdo de capital pela
sucedida Nova América S.A. Trading. (demonstrativo das amortizagdes realizadas (fls. 305 e
719) e Laudo de Avaliagdo Economico-Financeira da empresa Nova América S/A -
Agroenergia, de 31/03/2009 de fls. 306/339 e 721/754).

Em 31/03/2009 a Nova América Agroenergia deliberou aumento de capital,
no montante de R$ 237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 agdes nominativas em favor da
coligada Nova América - Trading, por conta de créditos (adiantamentos a fornecedores) da
Trading face a Agroenergia.

Ambas as pessoas juridicas possuiam os mesmos acionistas quando da
subscricdo de capital na Agroenergia pela Trading. (Livros de Registro de Acdes as fls.
796/848).

Em razdo da ayaliagdo do investimento pelo método da equivaléncia
patrimonial,(embora o calculo correto seja: 47.503 a¢des.do total de.226.598 a¢des, equivalem
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a20,96% do Patriménio Liquido, que totalizava R$ 631.037.362,35, resultando na participagdo
de R$ 132.265.431,14 ¢ agio de R$ 105.249.568,86), o investimento da Trading foi
contabilizado em seu ativo, desdobrado nos seguintes valores (Razdes das contas do
Patriménio Liquido, de Investimentos, e de Agio as fls. 860/864):

- Participacdo ¢ controladas: R$ 115.622.468,00;
- Agio na aquisigdo de investimentos: R$ 121.892.532,00.

O agio contabilizado teve como fundamento econdmico o valor da
entabilidade da coligada com base em previsdo de resultados nos exercicios futuros, atestado
eri Laudo de Avaliagdo Econdmico-Financeira, subscrito em 31/03/2009, pela Brasil
Accouting Assessoria e Consultoria Contabil Ltda (fls. 306/339 e 721/754).

Em 18/11/2009, a Cosan Alimentos (nova razao social da Agroenergia — a
fiscalizada) incorporou a Nova América - Trading, passando a deduzir o agio de R$
121.892.532,00 na apuracao do seu lucro real, via exclusao no LALUR, a razao de 1/60 avos
por més. (Ata da Assembléia Geral Extraordindria realizada em 18 de novembro de 2009 que
deliberou acerca da incorporagdo da Nova América S/A - Trading, de fls. 343/345 ¢ 760/762 e
Protocolo de Justificagdo de Incorporacdo da Nova América S/A — Trading pela Cosan
Alimentos S/A de fls. 346/350 e 763/767).

Para completar o relatério entendo por pertinente, transcrever trechos do
relatério do v. acérdao recorrido, que por sua vez, colaciona praticamente todo o Relatdrio
Fiscal que fundamentou o Auto de Infragao:

“Trata-se de autos de infragéo, fls. 901-939, relativo ao IRPJ e CSLL, no valor total de R$
40.564.877,60 (inclusos multa de oficio de 75% e juros de mora a taxa Selic, calculados até
fevereiro/2014).

) DA AUTUACAO

Consoante Relatorio fiscal de fls. 940-946, parte integrante dos autos de infracdo, a
Fiscalizacdo constatou que:

”(...)

3. Relativamente a matéria ora tributada, o sujeito passivo foi intimado (fls. 2/3 e 382/384) a
apresentar documentagcdo comprobatoria de listadas exclusoes efetuadas na apurac¢do do
Lucro Real, sendo que informou (fls. 258 e 610) tratar-se de agio gerado na subscri¢do e
integralizagdo de capital pela sucedida Nova América S/A—Trading, apresentando os
seguintes documentos:

a) - Demonstrativo das amortizagoes realizadas (fls. 305 e 719);

b) - Laudo de Avalia¢do Economico-Financeira da empresa Nova América S/AAgroenergia,
de 31/03/2009 (fls. 306/339 e 721/754);

¢) - Ata de Reunido do Conselho de Administracdo realizada em 31 de mar¢o de 2009 que
aprovou a subscri¢do e integraliza¢do de capital pela Nova América S/A - Trading (fls.
340/342 ¢ 756/758) e;

d) - Ata da Assembléia Geral Extraordinaria realizada em 18 de novembro de 2009 que
deliberou acerca da incorporagdo da Nova América S/A - Trading (fls. 343/345 e 760/762);
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e) - Protocolo de Justificagdo de Incorporagdo da Nova América S/A — Trading pela Cosan
Alimentos S/A (fls. 346/350 e 763/767);

f) Laudo de Avaliagao Contabil, de 01/11/2009 (fls. 351/355 e 768/772).

1. Portanto, a operagdo que resultou o dagio, em 31/03/2009, envolveu as seguintes pessoas
Jjuridicas:

> NOVA AMERICA S/A - AGROENERGIA, CNPJ 62.092.739/0001-28 (atual razdo social:
Raizen Tarumad S/A - a fiscalizada); e

> NOVA AMERICA S/A - TRADING, CNPJ 02.992.296/0001-08 (baixada por incorpora¢do
pela COSAN ALIMENTOS S/A, CNPJ 62.092.739/0001-28, com atual razdo social: Raizen
Taruma S/A - a fiscalizada).

5. Ambas as pessoas juridicas possuiam os mesmos acionistas quando da subscri¢do de
capital na Agroenergia pela Trading, a saber (Livros de Registro de Agbes as fls.

796/848):
Composi¢io Aciondria da NOVA AMERICA $/A AGROENERGIA (investida, incorporadora e
fiscalizada)
Acionista CNPJ/CPF Qtde. A¢Ges

Rezende Barbosa S/A 44.358.034/0001-28 179.092
Roberto de Rezende Barbosa 368.376.798-72 ]
Renato Eugénio de Rezende Barbosa 368.378.068-15 1
José Eugénio de Rezende Barbosa Sobrinho 051.018.498-71 1
Total de agdes 179.095
Patrimdnio Liquido em 31/03/2009 - R$ 393.522.362,35 (antes do aumento de capital)

Composicio Acionria da NOVA AMERICA S/A - TRADING (investidora e incorporada)
Acionista CNPJ/CPF Qtde. Agdes

Rezende Barbosa S/A 44.358.034/0001-28 5.082
Roberto de Rezende Barbosa 368.376.798-72 |
Renato Eugénio de Rezende Barbosa 368.378.068-15 ]
José Eugénio de Rezende Barbosa Sobrinho 051.018.498-71 I
Total de agdes 5.085
Patrimdnio Liquido em 31/03/2009 — R$ 47.653.291,05

6. Em 31/03/2009 a Agroenergia deliberou aumento de capital, no montante de R$
237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 agdes nominativas em favor da Trading, por conta
de créditos (adiantamentos a fornecedores) da Trading face a Agroenergia.

7. Em razdo da avaliag¢do do investimento pelo método da equivaléncia patrimonial (embora
o calculo correto seja: 47.503 agées do total de 226.598 agoes, equivalem a 20,96% do
Patriménio Liquido, que totalizava R$ 631.037.362,35, resultando na participa¢do de R$
132.265.431,14 e agio de R$ 105.249.568,86), o investimento da Trading foi contabilizado
em seu ativo, desdobrado nos seguintes valores (Razdes das contas do Patriménio Liquido,
de Investimentos, e de Agio as fls. 860/864):

- Participa¢do em controladas: R$ 115.622.468,00;
-'Agio na‘aquisi¢do de investimentos: R$ 121.892.532,00.
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8. O agio contabilizado teve como fundamento economico o valor da rentabilidade da
coligada com base em previsdo de resultados nos exercicios futuros, atestado em Laudo de
Avaliagdo Economico-Financeira, subscrito em 31/03/2009, pela Brasil Accouting
Assessoria e Consultoria Contabil Ltda (fls. 306/339 e 721/754).

9. Em 18/11/2009, a Cosan Alimentos (nova razdo social da Agroenergia — a fiscalizada)
incorporou a Trading, passando a deduzir o dagio de R$ 121.892.532,00 na apuragdo do seu

lucro real, via exclusdo no LALUR, a razdo de 1/60 avos por més, a saber:

MES 2009 - RS 2010 -R$ 2011-R$ 2012 - RS TOTAIS - R§
JANEIRO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.54220  6.094.626,60
FEVEREIRO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 | 6.094.626,60
MARCO 203154220 }  2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
ABRIL 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
MALO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 ’ 6.094.626,60
JUNHO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
JULHO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
AGOSTO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 l 6.094.626,60
SETEMBRO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 | 2.031.542,20  6.094.626,60
OUTUBRO 2.031,542,20 | 2.031.542,20 203154220  6.094.626,60
NOVEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 |  8.126.168,80
DEZEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.542,20  8.126.168,80
TOTAIS 4.003.084,40 | 24.378.506,40 | 24.378.506,40 24.378.506,40  77.198.603,60

10. Tais dedugoes sdo indevidas, uma porque o investimento que gerou o dgio ndo tem o
respaldo do artigo 386, inciso III, do RIR/99 (Decreto n° 3.000/1999), vez que é da esséncia
de tal dispositivo que o dagio seja gerado entre partes independentes. Ndo ha que se falar em
agio entre empresas de um mesmo grupo econémico, porque o dgio so assume condi¢oes de
dedutibilidade quando gerado na combinagdo de vontades de pessoas independentes de fato.
Ou seja, quando essa combinagdo de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora)
querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo
ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e da investida
eram os mesmos.

()

14. A outra porque "ndo se concebe como despesa dedutivel o dgio decorrente de atos
societarios ou reorganizagoes empresariais onde sabidamente se constata que ndo haverd
tributagdo, na empresa investida, do valor que gerou o dgio na empresa investidora"
(Relator Moisés Giacomelli Nunes da Silva, no Acorddo n° 1402.001.332, de 06/03/2013, da
4 a Camara/2a Turma Ordinaria, da Primeiro Se¢do de Julgamento, do CARF-Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais), como é o presente caso.

15. Como particularidade da "industria do dagio”, temos no presente caso o fato de que, na
expectativa da rentabilidade futura da sociedade, calculada no Laudo de Avalia¢do de
marg¢o/2009 (agio ora glosado), foi considerada, entre outras, a unidade de produgdo de
Paraguacu, Paulista/SP, denominada Destilaria Paraguacu Ltda (fls. 317 e 732), que foi
adquirida _em novembro/2007, com  dgio, fundamentado na expectativa de rentabilidade
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futura, conforme Laudo de Avaliagdo, de novembro/2007 (fls. 865/899), apresentado em

procedimento especifico, agio este, dedutivel porque gerado em transagdo envolvendo partes
independentes. (A Paraguagu Paulista - Destilaria Paraguagu Ltda, pertence ao grupo da
Nova América Agroenergia).

16. O que salta aos olhos no presente caso é que a Destilaria Paraguagu, que ld em
novembro/2007, teve a sua rentabilidade estimada pelos proximos 10 anos, para

fundamentar o dgio pago no negocio ali entabulado, teve, em margo/2009, a sua

rentabilidade novamente estimada pelos proximos 10 anos para fundamentar o dgio interno
ora combatido. Sera isso agio sobre agio?

17. Portanto, o agio em questdo ndo tem o amparo legal para as dedugées feitas pelo sujeito
passivo, via exclusdo na apuracdo do Lucro Real, caracterizando despesa desnecessaria a
atividade da empresa e a manuten¢do da respectiva fonte produtora, impondo-se a sua
glosa."

Complemento o relatério do v. acordao recorrido, com partes do TVF que

entendo importantes para a compreensao dos fastos ocorridos.

18.  Em razdo da absorgdo do saldo de prejuizos fiscais e bases de célculo negativa da CSLL pela
glosa do agio, restou a utilizagdo indevida de prejuizo fiscal (R$ 6.611.916,89) e base de calculo
negativa da CSLL (R$ 6.517.931,92), no ano-calendario de 2012, conforme demonstrativos anexos.

19.  Destacamos que, do saldo de prejuizos fiscais (R§ 167.294.424,41 — LALUR 3s fls. 220) e da
base de cdlculo negativa da CSLL (R§ RS 167.506.435,88 — LALUR as fls. 221), em 31/12/2008,
excluimos as baixas efetuadas por cisdo, totalizando R$ 87.152.101,38, como baixa do saldo de
prejuizos fiscais (LALUR as fls. 220 ¢ 660), ¢ R$ 87.270.127,96, como baixa do saldo de base de
céleulo negativa da CSLL (LALUR as fls, 221 ¢ 661). Assim, as planilhas de COMPENSACAQ DE
PREJUIZOS FISCAIS DO IRPJ ¢ de COMPENSACAO DE BASE NEGATIVA DA CSLL,
referentes aos anos de 2009 a 2012, em anexo, iniciaram com os saldos de R$ 80.142.323,03 e de R$
80.236.307,92, respectivamente.

[.]

19.  Destacamos que os saldos negativos de IRPJ e CSLL, apurados nas DIPJs referente ao
periodo de 01/01/2011 a 31/12/2011, ndo foram considerados nos presentes langamentos porque tais
saldos foram objetos de pedidos de ressarcimento/compensagio nas PERDCOMPs n°
225788719517121212023019, 417490934617121212038736, 273292683505081312029722, ¢
143889430505081312037008.

18. A tributagdio das infragdes resulta no crédito tributério total de R$ 40.564.877,59, composto
pelas seguintes parcelas, conforme demonstradas e capituladas nos respectivos Autos de Infrago:

A Recorrente apresentou impugnagao de fls.1130 e seguintes, descrevendo os

fatos, requerendo o total cancelamento do Auto de Infracdo e junta documentos de fls.

953/1127.

seguintes:

As principais alegagdes da Recorrente em sua impugnacdo foram as
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A Recorrente alega em sua impugnagdo que os requisitos previstos em lei
para o aproveitamento fiscal do agio foram integralmente observados pelas empresas
envolvidas na operagao.

Que a alegacao da Fiscalizacdo para glosar o 4gio em questdo, com base no
entendimento (e que seria indevido o registro de 4gio nas reorganizagdes societarias dentro do
mesmo grupo ae empresa, ndo tem fundamento legal e que tal entendimento j& foi afastado
pela jurisprudéncia do CARF.

Afirma que a legislagdo contabil apontada no TVF nao deve ser aplicada em
materia tributaria, ndo servindo, portanto, para obstar a dedutibilidade na apuracdo do Lucro
Real, de despesas relativas a amortizagdo do 4gio, conforme reconhecido pela doutrina
especializada e pela jurisprudéncia do CARF.

Aduz que a legislagdo tributdria ndo condiciona a deducdo do agio ao
oferecimento a tributacdo pela empresa investida do valor correspondente ao agio, tratando-se
de beneficio fiscal condicionado tdo somente ao cumprimento dos requisitos previstos nos art.
7° e 8° da Lein® 9.532/97 e que ¢ irrelevante o tratamento fiscal dado a receita relativa ao agio.
E mesmo que assim ndo fosse, seria necessario observar a tributagcdo, na empresa investida, a
receita relativa ao agio pode ser diferida, quando registrada em conta de reserva de reavaliacao
(art.24 do Decreto-lei n® 1.958/77).

Alega que apesar de ndo ter sido objeto de questionamento pela Fiscalizacao,
a Recorrente demonstrou que havia propdsito negocial no presente caso, sendo que a operagao
societaria de reestruturagdo se deu devido (i) a contencao de despesas; (ii) pela redugdao do
nimero de operacdes intercompany; (iii) a facilitar a parametrizacdo no SAP; e (iv) a melhora
na qualidade das informagodes prestadas em balangos, demonstrando-se portanto a existéncia de
proposito negocial, sendo que o 4gio foi uma mera consequéncia.

E ainda que ndo fosse demonstrado o proposito negocial da subscricdo das
acdes da aquisi¢ao da Recorrente pela Nova América Tranding, o aproveitamento de agio
registrado em operacdes dessa natureza nao ¢ vedado pela legislagdo, conforme reconhece o
CARF.

Aduz que ndo deveria gerar perplexidade a Fiscalizagdo o fato da Destilaria
Paraguacu (que havia sido adquirida com agio pela Recorrente) também ter sido levada em
consideracdo para fins da avaliagdo da expectativa de rentabilidade futura da impugnante,
porque esse tipo de avaliacdo, naturalmente, leva em conta todos os ativos da empresa avaliada
e a rentabilidade a eles atrelada (que, alis, foi confirmada com o passar do tempo);

Alega que a Fiscalizagdo cometeu um erro quanto o valor do patrimonio
liquido da Recorrente a ser utilizado no célculo do 4gio, em contrariedade ao art. 20 do
Decreto-lei n° 1.958/77.

Por fim afirma que ¢ indevida a aplicagdo de juros sobre multa de oficio.

Ato continuo, foi proferido v. acorddo de fls.1347/1361 afastando as
alegacdes da contribuinte’e mantendo integralmente o Auto de Infragdo, nos seguintes termos.
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Inicia o voto vencedor do v. acérdao recorrido aduzindo que o julgador nao ¢é
obrigado a manifestar-se sobre todas as alegagdes da defesa e nem a todos os fundamentos nela
indicados, quando ja encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisdo e apresenta
jurisprudéncia do STJ para embasar este entendimento.

Em seguida passa ao voto.

Glosa da amortizacio de agio. Agio interno.

Pois bem. A matéria é recorrente neste Colegiado e meu posicionamento ja conhecido: a
amortizagdo do agio interno, ou agio de si mesmo, ndo tem amparo na legislagao tributaria e,
principalmente, fere os principios basicos da incidéncia do IRPJ e CSLL haja vista que se
trata de uma despesa artificial que desequilibra a apuragdo desses tributos, reduzindo
indevidamente suas bases de célculo.

O litigo ¢ similar em premissas e conclusdes ao manifestado por este julgador, quando do
julgamento que resultou no Acérdio n° 1402-00.802.

Nos termos do voto condutor do aludido acérddo, prevaleceu o entendimento de que a
amortizagdo do agio, pago com fundamento em previsdo de rentabilidade futura, com fulcro
no artigo 7°, inciso III, da Lei n® 9.532 de 1997, deve atender, inicialmente a trés premissas
basicas, como forma de comprovacdo da realizagdo do proposito negocial da operagdo, quais
sejam:

1) o efetivo pagamento do custo total de aquisigdo, inclusive o agio;
2) a realizacdo das operacgdes originais entre partes ndo ligadas;

3) seja demonstrada a lisura na avaliacdo da empresa adquirida, bem como a expectativa de
rentabilidade futura.

A meu ver, no presente caso, a segunda premissa basica nao foi cumprida, razdo pela qual
ndo restou demonstrado o proposito negocial da operagao.

Isso porque, conforme comprovado pela Fiscalizagdo, "Ndo hd que se falar em agio entre
empresas de um mesmo grupo econdémico, porque o dagio sO assume condi¢des de
dedutibilidade quando gerado na combinagdo de vontades de pessoas independentes de fato.
Ou seja, quando essa combina¢do de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora)
querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo
ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e d a investida
eram os mesmos".

Em verdade ndo houve ingresso de novos recursos na empresa. De outro lado, ndo ocorreu
tributagdo de ganho de capital para equilibrar a equagdo tributaria. Esta patente nos autos que
o contribuinte pretendeu reduzir seu lucro tributavel, artificialmente, aproveitando-se da sua
propria expectativa de lucros.

Definitivamente esse procedimento ndo tem amparo na legislacdo do IRPJ/CSLL, trata-se de
uma despesa forjada, que ndo atende aos pressupostos de dedutibilidade de despesas -
necessidade, efetividade e usualidade, consagrados no artigo 299 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 (RIR/99).

E certo que no caso presente, ndo ha registros de documentos inidoneos, empresas fictas,
fraudes em registros contdbeis ou de qualquer natureza. Noutro diapasdo todos os atos
societarios foram registrados nos 6rgaos competentes, assim como na escrituragdo contabil e
fiscal da Contribuinte,
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Vejamos, pois, a redagdo dos dispositivos legais aplicaveis ao procedimento do contribuinte:

Decreto-lei n° 1598/1977

[.]

Lein® 9.532/1997

[.]

Nos dispositivos acima inexiste vedacdo expressa aos procedimentos adotados pelo
contribuinte, logo, ndo ha que se falar em fraude a lei, que alias ndo pode ser confundido
com erro de interpretagdo da lei. Na fraude a lei, o ato em si ¢ ilicito tendo em vista que o
ordenamento juridico proibe sua pratica.

Ora, ndo ha duvidas quanto a inteng@o da contribuinte em reduzir os tributos devidos, tendo
ele praticado todos os atos que entendeu validos e amparados na lei.

Desde o primeiro atendimento a Fiscalizagdo, durante a auditoria, o contribuinte foi
transparente e coerente em seus esclarecimentos, sobretudo no que diz respeito a seu
entendimento quanto ao amparo legal para aproveitar o agio.

A criagdo de empresa veiculo para esse fim era pratica normal a época, tanto que foi objeto
de normatizagdo pela CVM (Instru¢gdo CVM 349/2001). Por seu turno, a propria Lei
9.732/1997, art. 8o., versou sobre aspectos relativos a incorporagdo da controlada pela
controladora.

Todavia, estamos diante de um planejamento irregular: um negoécio forjado para obter
beneficio tributario indevido (despesa ndo necessaria), apesar de realizado as claras.

Logo, correta a glosa da amortizagdo do agio, a bem assim a multa de oficio deve ser
reduzida para 75%.

Exigéncia da CSLL

Quanto a exigéncia da CSLL isso porque apos a vigéncia do art. 28 da Lei n°® 9.430/1996,
“Aplicam-se a apura¢do da base de calculo e ao pagamento da contribui¢do social sobre o
lucro liguido as normas da legislacdo vigente e as correspondentes aos arts. 1°a 3°, 5°a 14,
17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei”, ou seja, as mesmas normas aplicaveis ao IRPJ.

Neste sentido reforgam as seguintes normas legais:

*Lein®9.532, de 1997, art. 60;

* Lein®9.779, de 1999;

* Lei n® 9.959, de 2000;

* Lein® 10.426, de 2002, art. 5°;

*Lein® 10.637, de 2002, art. 35;

*Lein® 10.931, de 2004, arts. 3° e 4°;

*Lein®11.051, de 2004, art. 1°;

* MP n° 2.158-35, de 2001, arts. 6°, 7°, 21, 30, 34, 41, 74, ¢ 83.

Os julgamentos do CARF tem reiterado esse entendimento, a exemplo do acorddo CSRF 01-
04.686. Portanto, cabe manter a exigéncia da CSLL sobre a glosa da amortizagdo do agio.

O erro no critério para apuracio do agio pela Fiscalizacio
Aduz a impugnante (fl. 32 da peca impugnatoria):

"120..Alem dos equivocos-acima demonstrados, a Fiscaliza¢do também falhou na escolha do
critério para fins de apuragdo.do valor-do dagio em exame,
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121. Observe-se que, para determinar o valor do patrimonio liquido da IMPUGNANTE em
margo de 2009, a Fiscaliza¢do considerou o montante correspondente ao seu patrimonio
liquido em 31/12/2008, acrescido dos valores relativos (i) ao adiantamento para futuro
aumento de capital (AFAC) efetuado pela REZENDE BARBOSA em 16/02/2009, e (ii) ao
~apital subscrito pela TRADING em marc¢o de 2009, totalizando o montante de R$
631.037.362,35, conforme demonstrativo anexo (DOC. 21).

122. No entanto, a Fiscalizagdo esta equivocada, pois o dgio deveria ter sido calculado com
base no valor do patriménio liquido a época da operagdo societaria, em margo de 2009, em
observancia do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, qual seja, o montante de RS
551.540.323,35.

123. Resta claro o erro quanto a data de apurac¢do do valor do patrimonio liquido da
IMPUGNANTE utilizado pela Fiscalizagdo no cdlculo do agio: a operagdo societdria foi
realizada em margo de 2009, e a Fiscaliza¢do considerou o patriménio liquido ajustado de
dezembro de 2008.

124. Portanto, uma vez reconhecida a improcedéncia das acusagdes fiscais quanto as
questoes de mérito objeto da autuagdo, também deve ser afastado o calculo sugerido pela
Fiscalizag¢do para apuragdo do agio registrado pela TRADING na aquisi¢do de participag¢io
societdaria na IMPUGNANTE em margo de 2009."

Verifica-se, de plano, que a impugnante equivoca-se em suas alegagoes.

Isso porque o procedimento fiscal glosou a despesa de agio efetivamente amortizado,
conforme expresso na fl. 3 do Relatorio Fiscal, verbis:

MES 2009 -R$ 2010-R$ 2011 -RS 2012 -R$ TOTAIS -R$
JANEJRO 2.031.54220 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
FEVEREIRO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.54220 |  6.094.626,60
MARCO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
ABRIL 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
MAIO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 |  6.094.626,60
JUNHO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
JULHO 2.031.54220 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
AGOSTO 2.031.542,20 | 2.031.54220 2.031.542,20 ] 6.094.626,60
SETEMBRO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
OUTUBRO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
NOVEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 l 8.126.168,80
DEZEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.542,20  8.126.168,80
TOTAIS 4.063.084,40 | 24.378.506,40 | 24.378.506,40 24.378.506,40  77.198.603,60

Portanto, eventuais equivocos na apuragdo do agio sdo irrelevantes, haja vista que esta
correto o procedimento fiscal que glosou integralmente a despesa.”

Por fim, afasta as alegacdes da Recorrente em relagdo a cobranga de juros
sobre multa de oficio.
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Cumpre esclarecer que o Julgador menciona que a multa aplicada ao presente
caso deveria ser reduzida para 75%, entretanto, fazendo mencdo de que o Auto de Infragdo
havia aplicado multa qualificada, fato este que ndo ocorreu.

O Auto de Infragdo apenas aplicou multa de oficio de 75% e ndo a
qualificada, porém ndo vejo prejuizo a defesa o aos direitos aqui defendidos pela Recorrente.

Em seguia, inconformada com o v. acérddo, a Recorrente interpds Recurso
Voiuntario de fls.1367/1436, alegando o seguinte:

Preliminarmente, alega que o v. acorddo da DRIJ inovou o langamento ao
fundamentar a manutencdo do Auto de Infragcdo entendendo que ndo teria ocorrido pagamento
na operagao de aumento de capital da Recorrente (fls. 10 do acordao), acrescentando assim
novo argumento a autuagao, o que nao pode ser admitido, sob pena de cerceamento de defesa.

De resto repisa os argumentos da impugnagao.

E o relatério.



Processo n° 13830.720239/2014-82 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-002.129 Fl. 1.491

Voto

Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator

O Recurso Voluntario retine os pressupostos de admissibilidade previstos na
egislagdo que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Da preliminar de nulidade da decisdo recorrida

A Recorrente alega preliminarmente, que a decisdo recorrida teria inovado o
langamento.

Argumenta que o v. acérdao da DRJ/RPO inovou o langamento ao também
fundamentar a manutencdo do Auto de Infracdo com o entendendo de que ndo teria ocorrido
pagamento na opera¢ao de aumento de capital da Recorrente (fls.10 do acérdao), acrescentando
assim novo argumento a autuagdo, o que nao pode ser admitido, sob pena de cerceamento de
defesa.

Com efeito, entendo que as razdes de defesa sdo descabidas. Nao houve
inovacdo do langamento, mas apenas sua ratificacdo utilizando-se outros termos. Veja-se o
trecho de interesse na decisdo recorrida:

"O litigo ¢ similar em premissas e conclusdes ao manifestado por este julgador, quando do
julgamento que resultou no Acérdio n° 1402-00.802.

Nos termos do voto condutor do aludido acérddo, prevaleceu o entendimento de que a
amortizagdo do agio, pago com fundamento em previsdo de rentabilidade futura, com fulcro
no artigo 7°, inciso III, da Lei n® 9.532 de 1997, deve atender, inicialmente a trés premissas
basicas, como forma de comprovacdo da realizagdo do proposito negocial da operagdo, quais
sejam:

1) o efetivo pagamento do custo total de aquisigdo, inclusive o agio;
2) a realizacdo das operagdes originais entre partes ndo ligadas;

3) seja demonstrada a lisura na avaliagao da empresa adquirida, bem como a expectativa de
rentabilidade futura.

A meu ver, no presente caso, a segunda premissa basica ndo foi cumprida, razdo pela qual
ndo restou demonstrado o proposito negocial da operagao.

Isso porque, conforme comprovado pela Fiscalizagdo, "Ndo ha que se falar em dagio entre
empresas de um mesmo grupo economico, porque o dgio sO assume condigoes de
dedutibilidade quando gerado na combinagdo de vontades de pessoas independentes de fato.
Ou seja, quando essa combinagdo de vontades é o resultado de uma pessoa (compradora)
querendo pagar menos pelo ativo e a outra pessoa (vendedora) querendo receber mais pelo
ativo. No presente caso, no ato do investimento, os acionistas da investidora e da investida
eram os mesmos".

Em verdade ndo houve ingresso de novos recursos na empresa. De outro lado, ndo ocorreu
tributacdo de ganho de capital para equilibrar a equacdo tributaria. Esta patente nos autos que
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o contribuinte pretendeu reduzir seu lucro tributavel, artificialmente, aproveitando-se da sua
propria expectativa de lucros.

Definitivamente esse procedimento ndo tem amparo na legislacdo do IRPJ/CSLL, trata-se de
uma despesa forjada, que ndo atende aos pressupostos de dedutibilidade de despesas -
necessidade, efetividade e usualidade, consagrados no artigo 299 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 (RIR/99)."

Desta forma, rejeito, a preliminar de nulidade da decisdo recorrida por ter
inovado o lancamento.

Do inérito

Em sua defesa a autuada alega que atendeu a todos os requisitos legais para
aplicar a deducgdo fiscal do agil pago na aquisicdo de participacdo societdria em coligada ou
controlada, sendo que demonstrou o proposito negocial, registrando tais fatos em sua
escrituragdo; que ndo realizou planejamento tributdrio, mas apenas exerceu uma opg¢ao legal
para proceder reorganizacao societaria, reduzir o nivel de endividamento sendo, portanto, uma
conduta licita e expressamente prevista pelo legislador.

Tais alegagdes, nao restaram comprovados documentalmente nos autos.

Ademais, ndo ha questionamento nos autos de que a conduta da Recorrente
tenha praticado algum ato ilicito .

Isto posto, a controvérsia cinge-se a existéncia ou nao de artificialismo nas
operacdes societarias realizadas para o fim de se considerar amortizavel o agio gerado na
subscricdo e integralizagdo de capital pela sucedida Nova América S.A. Trading, onde a Nova
América Agroenergia, empresa do mesmo grupo, deliberou aumento de capital, no montante de
R$ 237.515.000,00, sendo emitidas 47.503 a¢des nominativas em favor da coligada Nova
América - Trading, por conta de créditos (adiantamentos a fornecedores) da Trading face a
Agroenergia, empreses estas, incorporadas pela Cosan Alimentos S.A., sociedade
posteriormente  denominada/sucedida pela Raizen Taruma, ora Recorrente, para
aproveitamento do beneficio fiscal mencionado.

Conforme pode se verificar, o agio que estd sendo discutido nos autos foi
criado internamente pelas empresas coligadas do grupo da Nova América, que tem como
controladora a empresa Rezende Barbosa e, € este o 4gio que esta sendo discutido nos autos.

Assim, de acordo com o histérico das operagdes societarias apontado pelo
Agente Fiscal e pela Recorrente em sua defesa e recurso, entendo que o agio foi criado
internamente por meio de operacao societaria do mesmo grupo.

Tanto foi assim, que em face da incorporagdao da empresa Curupay, nao
consta dos autos qualquer registro de agio pela Cosan, bem como restou claro que a Cosan nao
participou de qualquer ato relacionado ao aumento de capital da Agronergia pela Trading.

Sendo assim, demonstra-se que por meio de agio interno registrado, o grupo
empresarial aproveitou a extingdo de créditos entre pessoas ligadas para criar uma despesa
dedutivel,optando por transformar o crédito em aumento de capital com o registro de agio
seguido da incorporacdo de uma empresa pela outra.
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Desta forma, como os dispositivos legais previstos no RIR/99 artigos 385,
386, 391 e 426, apenas autorizam a dedutibilidade do agil na aquisi¢do de participagao
societdria (incorporacdo, fusdo ou cisdo) quando as operacdes realizadas estejam
fundamentadas em fatos existentes nao s6 no plano juridico mas principalmente no plano
econdomico, nao podendo tais fatos estarem limitados a propria fruicdo do beneficio, ou como
forma de redu¢io do montante do imposto a pagar, nao resta diivida que a autuagao procede.

Esta interpretacdo decorre da observancia do principio da prevaléncia da
substancia sobre a forma, reforgado em nosso ordenamento juridico com a promulgagao do
“odigo Civil de 2002, ao qual determina que todos os negocios juridicos devem ser
interpretados conforme a boa-fé (art. 113), bem como conceitua como ato ilicito aquele
exercido manifestamente com excesso dos limites impostos pelo seu fim econdmico ou social,
pela boa-f¢, ou pelos bons costumes (art. 187).

Do suposto propdsito negocial das operacgoes

Ha que se verificar, portanto, se operacdes societarias foram montadas para
obtencdo do beneficio fiscal sem que de fato tenha algum propdsito negocial, de cunho
economico extratributario. Verificada tal hipdtese configurar-se-ia o abuso do direito de auto-
organizacao da sociedade, por auséncia de fundamento economico. Vale dizer, tal ato seria
ilicito, e, conseqiientemente, nao poderia beneficiar-se a autuada dos seus efeitos.

Alega a Recorrente, que os atos societarios foram praticados devido a
intencdo de reducdo do endividamento e segregacdo de ativos a serem negociados pela
Rezende Barbosa, pela reestruturagdo societaria visando a futura associacao com a Cosan, bem
como proporcionar transparéncia na operacao de aquisicdo para antigos e novos investidores.

Destaco que as alegagdes apresentadas para justificar as operagdes realizadas
ndo vieram acompanhadas de provas que corroborassem suas afirmagoes.

Com efeito, as operagdes societdrias, vistas em seu conjunto, tiveram como
resultado final a transferéncia do controle societario, antes pertencentes ao grupo Rezende
Barbosa para o grupo Cosan, o que poderia ser realizado de modo direto, sem os atos
praticados pelo grupo econdmico da autuada.

Além disso, ndo vislumbro a alegada coeréncia das operagdes realizadas com
o planejamento estratégico do empreendimento econdmico do grupo de que a autuada faz
parte, de modo que considero que ndo restou demonstrado que a forma pela qual foram
executadas as operagdes societdrias mencionadas tivessem alguma influéncia na consecucao
dos objetivos estratégicos de curto ou de longo prazo do grupo Cosan.

Da indedutibilidade do agio

Via de regra, a aquisi¢@o de participagdo societaria ndo ¢ considerada despesa
dedutivel da base de calculo do IRPJ e da CSLL, e, uma vez que a autuada nao logrou éxito em
demonstrar fundamento econdémico que ndo seja a fruicdo do proprio beneficio fiscal
pretendido, o agio ora discutido torna-se indedutivel.

Do laudo de avaliacio apresentado para fundamentar a expectativa de rentabilidade
futura:



Processo n° 13830.720239/2014-82 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-002.129 Fl. 1.494

Conforme o Agente Fiscal de Rendas, o Relatorio de Avaliagdo-Economica
Financeira da autuada, elaborado por Brasil Accounting, de fls. 317 e 732, utilizado para servir
de parametro na analise da fundamentagdo no 4gio pago, contem o seguinte ponto que
prejudicam as alegagdes da Recorrente. Vejamos.

"15. Como particularidade da "industria do agio", temos no presente caso o fato de que, na
expectativa da rentabilidade futura da sociedade, calculada no Laudo de Avaliagdo de
marg¢o/2009 (agio ora glosado), foi considerada, entre outras, a unidade de produgdo de
Paraguacu Paulista/SP, denominada Destilaria Paraguacu Ltda (fls. 317 e 732), que foi
adquirida em novembro/2007, com dgio fundamentado na expectativa de rentabilidade
futura, conforme Laudo de Avaliacdo, de novembro/2007 (fls. 865/899), apresentado em
procedimento especifico, agio este, dedutivel porque gerado em transagdo envolvendo partes
independentes.

16. O que salta aos olhos no presente caso é que a Destilaria Paraguacu, que la em
novembro/2007, teve a sua rentabilidade estimada pelos proximos 10 anos, para
fundamentar o dgio pago no negocio ali entabulado, teve, em marg¢o/2009, a sua
rentabilidade novamente estimada pelos proximos 10 anos para fundamentar o dgio interno
ora combatido. Sera isso agio sobre agio?

17. Portanto, o agio em questdo ndo tem o amparo legal para as dedugées feitas pelo sujeito
passivo, via exclusdo na apuracdo do Lucro Real, caracterizando despesa desnecessaria a
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora, impondo-se a sua
glosa."

Ora, da andlise do laudo, nota-se que foi considerado em duplicidade a
rentabilidade futura do agio criado na operacao anterior com a empresa Destilaria Paraguacu.
("Agio sobre Agio").

Sendo assim, ante todo o exposto, considero procedente a adicdo a base
calculo do imposto de renda da pessoa juridica dos anos calendério de 2009 a 2012 dos valores
relativos a amortizacao do agio promovida pela autoridade fiscal, e, de igual modo, por via de
conseqiiéncia, as redugdes do saldo de prejuizo fiscal e da base de célculo negativa da CSLL,
efetuadas na autuagao.

Da alegacio relativa a sobreposicao da norma especifica sobre a norma geral

Alega a Recorrente que nao se pode admitir a glosa da despesa do agio com
base em requisitos previstos na norma geral de dedutibilidade (art. 299 do RIR/99), na medida
em que existe norma especifica (art. 386, inc. III, § 2° do RIR/99) que se sobrepde ou anula a
referida norma geral.

Tal afirmagao da Recorrente, ndo procede, eis que conforme se pode verificar
no Auto de Infragdo, o Agente Fiscal utilizou a norma especifica do artigo 386, inciso 111, para
entdo aplicar o dispositivo 299, ambos do RIR/99, fls. 943.

De resto, acompanho o entendimento do v. acorddo recorrido, o qual passo a
colaciona-lo abaixo.

"Exigéncia da CSLL
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Quanto a exigéncia da CSLL isso porque apos a vigéncia do art. 28 da Lei n° 9.430/1996,
“Aplicam-se a apuracgdo da base de calculo e ao pagamento da contribui¢do social sobre o
lucro liguido as normas da legislagdo vigente e as correspondentes aos arts. 1°a 3°, 5°a 14,
17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei”, ou seja, as mesmas normas aplicaveis ao IRPJ.

Neste sentido reforcam as seguintes normas legais:

e Lein®9.532 de 1997, art. 60;

e Lein®9.779, de 1999;

e Lein®9.959, de 2000;

e Lein®10.426, de 2002, art. 5°

e Lein®10.637, de 2002, art. 35;

e Lein®10.931, de 2004, arts. 3°e 4°

eLein®11.051, de 2004, art. 1°

e MP n°2.158-35, de 2001, arts. 6°, 7°, 21, 30, 34, 41, 74, e 83.

Os julgamentos do CARF tem reiterado esse entendimento, a exemplo do acorddo CSRF 01-
04.686. Portanto, cabe manter a exigéncia da CSLL sobre a glosa da amortizagdo do dgio.

O erro no critério para apuracdo do dgio pela Fiscalizagcdo
Aduz a impugnante (fl. 32 da peg¢a impugnatoria):

"120. Além dos equivocos acima demonstrados, a Fiscaliza¢ao também falhou na escolha do
critério para fins de apuragdo do valor do dgio em exame.

121. Observe-se que, para determinar o valor do patrimonio liquido da IMPUGNANTE em
marg¢o de 2009, a Fiscalizagdo considerou o montante correspondente ao seu patrimonio
liquido em 31/12/2008, acrescido dos valores relativos (i) ao adiantamento para futuro
aumento de capital (AFAC) efetuado pela REZENDE BARBOSA em 16/02/2009, e (ii) ao
capital subscrito pela TRADING em mar¢o de 2009, totalizando o montante de R$
631.037.362,35, conforme demonstrativo anexo (DOC. 21).

122. No entanto, a Fiscalizag¢do esta equivocada, pois o dgio deveria ter sido calculado com
base no valor do patriménio liquido a época da operacdo societaria, em margo de 2009, em
observancia do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598/1977, qual seja, o montante de RS
551.540.323,35.

123. Resta claro o erro quanto a data de apura¢do do valor do patrimonio liquido da
IMPUGNANTE utilizado pela Fiscalizagdo no cdlculo do dgio: a operagdo societaria foi
realizada em margo de 2009, e a Fiscalizagdo considerou o patrimonio liquido ajustado de
dezembro de 2008.

124. Portanto, uma vez reconhecida a improcedéncia das acusagdes fiscais quanto as
questbes de mérito objeto da autuagdo, também deve ser afastado o calculo sugerido pela
Fiscalizagdo para apuragio do dgio registrado pela TRADING na aquisi¢do de
participagdo societaria na IMPUGNANTE em margo de 2009.

Verifica-se, de plano, que a impugnante equivoca-se em suas alegagées. Isso porque o
procedimento fiscal glosou a despesa de dagio efetivamente amortizado, conforme expresso
na fl. 3 do Relatorio Fiscal, verbis:
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9. Em 18/11/2009, a Cosan Alimentos (nova razdo social da Agroenergia — a fiscalizada)
incorporou a Trading, passando a deduzir o 4gio de R$ 121.892.532,00 na apuragio do seu Iucro real,
via exclusdo no LALUR, & raz8o de 1/60 avos por més, a saber:

MES 2009 -R$ 2010 -R$ 2011 -R$ 2012 -R$ TOTAIS -R$
ANEIRO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 203154220  6.094.626,60
FEVEREIRO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 ‘ 6.094.626,60
MARCO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 203154220  6.094.626,60
ABRIL 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
MAIO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 ‘ 6.094.626,60
JUNHO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
JULHO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
AGOSTO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 ] 6.094.626,60
SETEMBRO 2.031.542,20 |  2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
OUTUBRO 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  6.094.626,60
NOVEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20 ‘ 8.126.168,30
\DEZEMBRO 2.031.542,20 2.031.542,20 | 2.031.542,20 2.031.542,20  8.126.168,80
}TOTA]S 4.063.084,40 |  24.378.506,40 | 24.378.506,40 24.378.506,40  77.198.603,60

Portanto, eventuais equivocos na apurac¢do do dgio sdo irrelevantes, haja vista que estda
correto o procedimento fiscal que glosou integralmente a despesa."

Da multa de oficio

Apesar do v. acordio mencionar que a multa aplicada ao presente caso
deveria ser reduzida para 75%, fazendo men¢do de que o Auto de Infragdo havia aplicado
multa qualificada, tal majoragdo da multa ndo ocorreu.

O Auto de Infragdo apenas aplicou multa de oficio de 75% e ndo a
qualificada, porém ndo vejo prejuizo a defesa e aos direitos aqui defendidos pela Recorrente.

Sendo assim, em respeito ao principio da estrita legalidade, mantenha a multa
de 75% em seus termos.

Dos juros de mora incidentes sobre a multa de oficio

A recorrente questiona a cobranga de juros de mora a taxa Selic sobre a multa
de oficio. Afirma que inexiste base legal para essa exigéncia e apresenta varios julgados deste
Conselho que amparam sua tese.

A aplicagdo de taxa de juros lastreadas em indicadores do mercado financeiro
iniciou-se com a Lei n® Lei n°® 8.981/95, cujo art. 84 dispde:

Art. 84. Os tributos e contribuicdes sociais arrecadados pela
Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a
ocorrer a-partir.de ddejaneiro de 1995, ndo pagos nos prazos
previstosmalegislagdo tributdria serdo.acrescidos de:
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I - juros de mora, equivalentes a taxa média mensal de captagdo
do Tesouro Nacional relativa a Divida Mobiliaria Federal
Interna; (...)

Em Seguida, a Lei n® 9.065/95 substituiu o indicador pela taxa SELIC:

Art. 13. A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a
alinea "c" do paragrafo unico do art. 14 da Lei n° 8.847, de 28
de janeiro de 1994, com a redag¢do dada pelo art. 6° da Lei n°
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n° 8.981,
de 1995, o_art. 84, inciso I, e o art. 91, paragrafo unico, alinea
"a.2" da Lei n° 8.981, de 1995, serdo equivalente a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente. (...)

Por seu turno, a Lei n° 9.430/1996, ao remodelar a multa de mora incidente
nos pagamentos em atraso, estabeleceu em paragrafo que sobre os débitos para com a Unido,
decorrentes de tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal
incidirdo juros de mora a taxa SELIC, veja:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. (...)

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més do pagamento.

Com base nessa disposicao a Receita Federal vem entendendo que a multa de
oficio também esta sujeita aos juros de mora a taxa SELIC, a partir do seu vencimento.

O cerne da questdo esta, pois, na interpretacdo que se deve dar a expressao
“débitos decorrentes de tributos e contribui¢des”.

De fato o nao pagamento de tributos e contribui¢cdes nos prazos previstos na
legislacdo faz nascer o débito. Portanto, o débito decorre do ndo pagamento de tributos e
contribuicdes nos prazos.

Também nesse sentido ¢ a multa de oficio débito decorrente de tributos e
contribuicdes. Isso porque ela resulta, nos exatos termos da alinea a do art. 44 da Lei n°
9.430/96, da punicdo aplicada pela fiscalizacdo a falta de pagamento ou recolhimento dos
tributos e contribuigoes, apos o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria.

A jurisprudéncia neste Conselho ¢ predominante no sentido de que ¢ cabivel
a apreciagao da matéria pelo contencioso administrativo e de que a aplicagdo da taxa Selic a
multa de oficio é correta.

Nesse, sentido ja se manifestou este E. Colegiado quando do julgamento do
Acordao n? CSRE/0400.651, julgado-em-18/09/2007, com a seguinte-ementa:
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JUROS DE MORA — MULTA DE OFICIO — OBRIGACAO
PRINICIPAL — A obrigagdo tributaria principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento
do tributo como a penalidade pecunidaria decorrente do seu ndo
pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito
tributario corresponde a toda a obrigagdo tributaria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim,
devem incidir os juros de mora a taxa Selic.

Aplicéavel, portanto, a SELIC como taxa de juros de mora sobre a multa de
oficio

De resto, acompanho os argumentos previstos no v. acordao recorrido.
Conclusao

Ante todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade da
decisdo recorrida para, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Leonardo Luis Pagano Gongalves - Relator
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